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MUNICIPAL DE BÔA ESPERAN(A 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI 43 /70 

, 
Abre Credito Suplementar 

O PREFEITO MUJUCIPAL DE BOA ESPERANÇA. Faço S,ã 

ber que a câmara Municipal aprovou e eu sanci52 
no a seguinte Leia 

Art. 111 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a s.11 
plementar a verba nll 3.1.1.1-42-Pessoal Civil-Estradas de 
Rodagens, na quantia de Cr$ 5.990,40 (cinco mil, novecen
tos e noventa cruzeiros e quarenta centavos) para pagame,n 
to de Cantoneiras, neste exercício. 

Art. 211 - Fica o saldo do exerc!cio anterior disponÍvel para acobe~ 
tar a quantia da presente lei. 

Art. 311 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
d 

H , 

revoga as as dis»osiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de jul}:le de 1 970. 


